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O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO 

MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS - CMDCA, RESOLVE EXPEDIR EDITAL DE 

RETIFICAÇÃO DO ARTIGO 28 DO EDITAL Nº 001/2023 – CMDCA.  

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Rio das Pedras – 

CMDCA, torna público a retificação do artigo 28 do Edital nº 001/2023, para que passe a constar o 

seguinte: 

 

“IX - DA SEGUNDA ETAPA - PROVA ELIMINATÓRIA 

 

Artigo 28. O candidato interessado deverá se submeter a uma prova escrita, onde será realizada a 

avaliação prévia do candidato, por meio de prova de conhecimentos específicos, contendo parte 

objetiva e parte dissertativa a ser aplicada em única etapa, conforme segue:  

 

I - A parte objetiva será composta por 40 (quarenta) questões de múltipla escolha com o objetivo de 

avaliar o conhecimento do candidato para o desempenho das atribuições de Conselheiro Tutelar.  

II – A parte dissertativa, composta por 01 (uma) questão dissertativa, com o objetivo de avaliar a 

capacidade do candidato em redigir e analisar fato, com encaminhamentos, que atendam ao tema 

proposto, além de seu domínio da norma culta da língua portuguesa e dos mecanismos de coesão e 

coerência textual. 

 

§ 1º - A prova de conhecimentos específicos, aqui tratada, versará sobre:  

a) A Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente;  

b) As atribuições do Conselho Tutelar;  

c) Convenção nº 138 e 182 e Recomendação nº 190 da Organização Internacional do Trabalho 

(OIT) – pertinente à exploração do trabalho infantil; 

d) A Lei Municipal nº 2.883 de 21 de maio de 2015;  

e) A Lei Federal n° 13.431 de 04 de abril de 2017;  

f) A Lei Federal n° 14.344, de 24 de maio de 2022;  

g) Doutrina de normas técnicas de CRAS, CREAS e SUS; 

h) Conhecimentos básicos em informática (pacote office);  
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i) Língua portuguesa. 

 

§ 2º- A prova de conhecimentos específicos será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, 

sendo atribuída para a parte objetiva o total de 80 pontos, e para a parte dissertativa 20 pontos. 

 

§ 3º - As provas não serão divulgadas previamente, sendo que as mesmas serão apresentadas em 

malotes devidamente lacrados. 

 

§ 4º - Após a aplicação das provas, as mesmas serão encaminhadas em malotes lacrados para 

correção, sendo vedada qualquer informação a respeito. 

 

§ 5º - Será considerado apto o candidato que obtiver no mínimo 70 (setenta) pontos, do total 

de 100 (cem) pontos. 

Parágrafo único – Será considerado inapto o candidato que não comparecer à prova, que obtiver 

menos de 70 (setenta) pontos do total de 100 (cem) pontos, ou, que obtive nota zero na prova 

dissertativa, não podendo prosseguir no processo de escolha.” 

 

 

Rio das Pedras, 30 de maio de 2023 

 
 

JOSÉ LAURINDO DA SILVA 
Presidente do CMDCA 


